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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nü 10/2014

Súmula: Referenda a cessão de uso de ônibus do 

Município de .vaip- rã. Estado do Paraná, ao Colégio 

Idália Estadual Roch: e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ivaiporã, Estadc do Paraná, aprovou e Eu, Presidente 

promulgo o seguinte:

DECRETOLEGISLATIVO:

Art. Io - Fica referendada a cessão de uso de mibus do Município de Ivaiporã 

Colégio Idália Estadual Rocha, para i ma viage n ao município de Pitangueiras -PR, 
Estado do Paraná, para participarem do Prop to Mais Educação cujo terna é os 

pontos Turísticos do Paraná.

Art. 2“ - A viagem ocorrerá no mê.1 de outu >ro o corrente ano, com data a ser 

definida após a autorização desta Cas de eis.

ao

Art. 3Ü - Este Decreto Legislativo e itraia er. vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contráric

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos sei dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e quatorze.
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°. 10/2014

Súmula: Referenda a cessão de uso de ônibus do Município de Ivaiporã, Estado do 

Paraná, ao Colégio Idália Estadual Ro:ha e dá outras providências.

PARECER:

Os Membros das Comissões acima mere tonadas, examinando em conjunto o 

referido Projeto de Decreto Legislai vo Refere ida a cessão de uso de ônibus do 

Município de Ivaiporã, Estado do Paraná, io Colégio Idália Estadual Rocha, 
resolvem emitir parecer opinando peli sua apro /ação.

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos seis dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e quatorze.

Nadir Maciel
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NRE - Ivaiporã - Paraná

Ofício n? 043/2014 Ivaiporã, 06 de outubro de 2014.

Prezado Senhor

Vimos através do presente, solicitar a Vossa Senhoria a colaboração nos 

disponibilizando transporte intermunicipal (01 ônibus), para uma viagem de cunho 

pedagógico, com os alunos do Projeto Mais Educação, cujo tema é os Pontos Turísticos do 

Paraná, sendo como ponto escolhido Pitangueiras-PR. A finalidade desta é o 

desenvolvimento de um projeto Socioambiental, onde serão abordados temas referente a 

preservação ambiental, cuidados com a natureza, preservação da mata ciliar, entre outros.

Informamos que este transporte será usado no mês de outubro, com data a 

ser definida após a autorização desta Casa de Lei.

Esperamos contar com vossa colaboração e aproveitamos o momento para 

reiterarmos votos de estima e consideração.
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6012/11 DOE 06/01/12

Aténciosamente
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limo Senhor 
Edivaldo Montanher 
Câmara de Vereadores 
Ivaiporã - Paraná


